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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCELENTíSSIMO

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, ao SENHOR BELlNO

SEZINI - GERENTE REGIONAL DO SENAI - SERViÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, ao SENHOR HENRIQUE DE SALES GONÇALVES -
SUPERVISOR DO SENAR -SERViÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL, ao

SENHOR MARCOS BATISTA DE SOUZA - DIRETOR DO SESC -SERViÇO SOCIAL

DO COMÉRCIO, ao SENHOR JOSÉ MATEUS BIDO - DIRETOR DO SENAC -
SERViÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, ao SENHOR JOSÉ LUIZ

SILVA - COORDENADOR DA ESCOLA COMUNITÁRIA DO TRABALHO, à

SENHORA NEUSA CIRIACO COPPOLA - PRESIDENTE DO IMEPE - INSTITUTO

MOURÃOENSE DE ENSINO, PEQUISA E EXTENSÃO, para que, numa ação

UNANIMIDADEMAIORIA
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conjunta, seja realizado um programa de educação de jovens e adultos, capacitando

funcionários e fortalecendo o espírito de cidadania em cada um.

JUSTIFICATIVA:

Este programa de educação de jovens e adultos ora sugerido é de fácil

implantação e oferecerá benefícios tanto para as empresas participantes quanto para

os funcionários. O SENAI, SENAR, SESC, SENAC, IMEPE, juntamente com o Poder

Executivo e Escola do Trabalho poderão oferecer toda a sua tecnologia e

conhecimento para que a empresa. participante possa investir em educação,

disponibilizando, também, capacitação para os profis6ionais ,e metodologia adequada

ao perfil dos alunos.

As empresas participantes poderão definir horário e local p~ra a realização,
do curso, de acordo com as necessidades e sem comprometerem o trabalho. O

programa também auxiliará as empresas a consolidarem com os princípios da

responsabilidade social e a conquistarem melhorias no desempenho e na produtividade

de seus funcionários. Para o trabalhador, algumas vantagens são como por exemplo a

realização do curso no próprio local de trabalho, evitando gastos e tempo com

deslocamento, e incentivo do grupo para estudar.

A principal diretriz do programa é elevar a escolaridade do trabalhador,

garantindo desta forma a melhoria da qualidade de vida no ambiente de trabalho por

meio do desenvolvimento de tecnologias e projetos.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 23 de abril de 2007.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

QUANTO A f:;xISTÊNCIA DE REGI5TRO Df::. SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.O
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assumo.

) existe o registro de súmula por outro Vereador em anexo.

- QUANTOAE:2<I~fÊNCtA DE 1-EÇ>ISLl\J;_ÃQM.\INICIf'f\-'=--Q\IMt-U:ERIAL DISP0NIVEL SOBRE: A,
MATÉRIP.

) Não

\ Sim Conforme anexo

- QUANTO A PRf:JUDICIALlDADf::.~

( X \ não há qualquer óbice --
\ a proposição é Idêntica a outra (anexo) Já aprovada (167 I a R(i

Rejeitada, nesta Sessão Legislativa /167 I. b)
Já transformado em diploma legal (167I.C},

) a proposição lartigo 167 mcíso 11)é Idêntica a outra con::;íderadd Inconstitucional pela CLR

I ) Trata-se de Indicação e/ ou requenmento com .) mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado I artigo 167. incisov'1) conforme documento anexo

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSIÇÃO

/ X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artIgo 151. § 2°, rnciso I. do R.!.. pois não está formalizada e em termos.

( ) a propoSição tem conteúdo Idêntico ou semelhante a proposição em trarlítação
nO

(em anexo) - art 151 ~ 2° inciso I1 alínea'd' do R I

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento ôprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópIa anexo) art 151 §~, inciso 11alínea "e- do R I

( ) a proposiç.ão refer ,:;-se 1 objetivo/meta não incluído no Plano Plurid 1ual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias vígentes - art 128, § 2° do R I

Cdmpo Mourão ê'1- de Abril de 2007

..w~J\~,"~~~ .. . .....
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação legislativa nO

i>( Requerimento
( ) Outros

/2007
't2007

77fdd/2007
~/2007

( ) Projeto de lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

12007
}2007
12007
/2007

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

X Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: .................

( ) Ilegal por ferir:.......................................................................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atràVts de em~ndas.................................................

( ) Necessáriocorrigir nos seguintespontos: .....

.
y............................................

( ) Necessário estudo aprofundado pel~ Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. da lDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatadoem 3 I ~ 12007.

(X) favorável à tràmitação.
( ) favorável à tramitaçãocom emendas.
( ) Pelaapresentaçãode substitutivo
( ) Contrárioà tramitação

) Emendasem anexo.
) Substitutivoem anexo.
) Diligências.


